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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR!tr~: ______ ·---·· 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 494 /2019 

Processo n° 455/2019 

Projeto de Lei n° 364/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 6.251 , de 19 de abril de 2.005 (Dispõe sobre o Plano de 
Carreiras, Cargos e Vencimentos da Prefeitura do Município de Araraquara), de 
modo a alterar, temporariamente, o período de férias dos integrantes do magistério 
público do município de Araraquara, e dá outra providência. 

Os projetos de lei sobre servidores públicos, seu regime jurídico e 
provimento de cargos, o que inclui o período de férias dos integrantes do Magistério 
Público do Município, que é a matéria submetida ao nosso exame, são de iniciativa 
privativa do Prefeito (artigo 74, inciso 11, da Lei Orgânica) . 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

À Comissão de T -~;ão , Finanças e Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 
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